
 
 
 
 
 

 

 

 CONTRATO Nº 28/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

ESTADUAL DE SAÚDE E A IVANETE BARBOSA 

DE SANTANA - ME. 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE, órgão da Administração indireta do Poder 

Executivo Estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, representada neste ato representada pela 

sua Diretora Geral, a Sra. CARLA VALDETE FONTES CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº: 

026.XXX.XXX-20, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, o Sr. VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA, 

inscrito no CPF sob o nº: 004.XXX.XXX-64, ambos residentes e domiciliados em Lagarto/SE. 

 

CONTRATADA: IVANETE BARBOSA DE SANTANA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.101.288/0001-30, com endereço à Rua Doutor Laudelino Freire, nº 139, CEP: 49.400-000, Lagarto - SE, 

neste ato representada por sua sócia, a Srª IVANETE BARBOSA DE SANTANA, brasileira, maior, inscrita 

no CPF n.º 312.XXX.XXX-49, residente e domiciliada em Lagarto/SE, de acordo com a representação que 

lhe é conferida através do contrato social; 

 

AS PARTES, nos termos do Processo nº 2657/2023–COMPRAS.GOV-FUNESA no edoc, inclusive 

Parecer PROJU/FUNESA nº 127/2023, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 8.666/93, da Lei 

nº 10.520/02 e da Lei nº 8.078/90, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo objetiva a aquisição imediata de equipamentos (Microcomputador Mini Desktop, 

Microcomputador e Notebook), visando atender às necessidades da Fundação Estadual de Saúde, de acordo 

com as especificações, quantitativos e observações constantes do Termo de Referência e Proposta da 

CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
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2.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, ou 

com o exaurimento do seu objeto, condicionada à publicação do extrato contratual no Diário Oficial do 

Estado. 

2.2. A execução do objeto contratual somente deverá ser iniciada após a emissão da ordem de Serviço / 

Fornecimento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ 470.337,90 (quatrocentos e setenta mil, trezentos e trinta e sete reais e 

noventa centavos), discriminado conforme tabela abaixo: 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 MICROCOMPUTADOR MINI DESKTOP 

TIPO I - Atingir índice de, no mínimo, 16.000 

pontos, verificados pelo site 

www.cpubenchmark.net, disponível no link 

"High End CPU Chart", "High to Mid Range 

CPU Chart" ou "New Desktop CPUs Chart"; 

Não serão aceitos processadores cuja 

fabricação tenha sido descontinuada pelo 

fabricante. Se o processador for INTEL, 

deverá ser da 12º geração ou superior, se AMD 

deverá ser da 5º geração de CPUs Ryzen ou 

superior. Unidade de disco rígido interna de 

capacidade de armazenamento de no mínimo 

256GB SSD ou SSD M2. Modelo sugerido: 

Intel Core i5-12500T de 12ª geração ou 

equivalente/superior da marca AMD Ryzen 5 

PRO 5650GE; Arquitetura 64 bits, com 

extensões de virtualização e instruções SSE3. 

PROCESSADOR PRINCIPAL E PLACA 

MÃE Processador de arquitetura x86 com 

suporte de 64bits; No mínimo 06 (seis) núcleos 

físicos de processamento e 12 (doze) 

threads.Especificações detalhadas e completa 

no Edital 

16 POSITIVO / 

MASTER 

C8400 

(INTEL 

CORE I5 

12500T VPro, 

MEMÓRIA 

RAM 8GB 

DDR4, SSD 

M.2 VMe 

256GB 

UND R$ 4.985,30 R$ 79.764,80 

02 MICROCOMPUTADOR MINI DESKTOP 

TIPO II - Atingir índice de, no mínimo, 16.000 

14 POSITIVO / 

MASTER 

UND R$ 5.566,25 R$ 77.927,50 
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pontos, verificados pelo site 

www.cpubenchmark.net, disponível no link 

"High End CPU Chart", "High to Mid Range 

CPU Chart" ou "New Desktop CPUs Chart"; 

Não serão aceitos processadores cuja 

fabricação tenha sido descontinuada pelo 

fabricante. Se o processador for INTEL, 

deverá ser da 12º geração ou superior, se AMD 

deverá ser da 5º geração de CPUs Ryzen ou 

superior. Unidade de disco rígido interna de 

capacidade de armazenamento de no mínimo 

256GB SSD ou SSD M2. Modelo sugerido: 

Intel Core i5-12500T de 12ª geração ou 

equivalente/superior da marca AMD Ryzen 5 

PRO 5650GE; Arquitetura 64 bits, com 

extensões de virtualização e instruções SSE3. - 

Especificações detalhadas e completa no Edital 

. 

C8400 

(INTEL 

CORE I5 

12500T VPro, 

MEMÓRIA 

RAM 2X 

8GB DDR4, 

SSD M.2 

NVMe 

512GB 

03 MICROCOMPUTADOR MINI DESKTOP 

TIPO IIl - Atingir índice de, no mínimo, 

12.000 pontos, verificados pelo site 

www.cpubenchmark.net, disponível no link 

"High End CPU Chart", "High to Mid Range 

CPU Chart" ou "New Desktop CPUs Chart"; 

Não serão aceitos processadores cuja 

fabricação tenha sido descontinuada pelo 

fabricante. Se o processador for INTEL, 

deverá ser da 12º geração ou superior, se AMD 

deverá ser da 5º geração de CPUs Ryzen ou 

superior. Unidade de disco rígido interna de 

capacidade de armazenamento de no mínimo 

256GB SSD ou SSD M2. Modelo sugerido: 

Intel Core i3-12100T de 12ª geração ou 

equivalente/superior da marca AMD Ryzen 3 

PRO 5350GE; Arquitetura 64 bits, com 

extensões de virtualização e instruções 

SSE3.Especificações detalhadas e completa no 

Edital. 

20 POSITIVO / 

MASTER 

C6400 INTEL 

CORE I3 

12100T, 

MEMÓRIA 

RAM 8GB 

DDR4, SSD 

M.2 NVMe 

256GB 

UND R$ 3.983,00 R$ 79.660,00 

04 MICROCOMPUTADOR TIPO l - 

PROCESSADOR, PLACA MÃE E BIOS 

08 DELL/ 

OptiPlex 7000 

UND R$ 6.499,15 R$77.989,80 
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Microcomputador com 01 (um) 

microprocessador, com dissipador e cooler 

apropriados, baseado em tecnologia de 64 bits; 

Processador com tecnologia de núcleos 

múltiplos, devem possuir no mínimo 12 

núcleos físicos e 20 threads; Modelo sugerido: 

Intel Core i7- 12700 de 12ª geração ou 

equivalente/superior da marca AMD Ryzen 7 

PRO 5750G; Processador com performance 

mínima de 24.000 pontos, verificados pelo site 

0w w w. c pub e n ch m ar k. ne t, disponível 

no link "High End CPU Chart", "High to Mid 

Range CPU Chart" ou "New Desktop CPUs 

Chart"; Não serão aceitos processadores cuja 

fabricação tenha sido descontinuada pelo 

fabricante. Se o processador for INTEL, 

deverá ser da 12º geração ou superior, se AMD 

deverá ser da 5º geração de CPUs Ryzen ou 

superior, na data de publicação do 

edital.Especificações detalhadas e completa no 

Edital. 

INTEL CORE 

I7 12700, 

MEMÓRIA 

RAM 2x 

16GB DDR4, 

SSD M.2 

NVMe 

512GB, HD 

1TB 

720RPM, 

GPU 2GB 

05 MICROCOMPUTADOR TIPO II - 

PROCESSADOR, PLACA MÃE E BIOS 

Microcomputador com 01 (um) 

microprocessador, com dissipador e cooler 

apropriados, baseado em tecnologia de 64 bits; 

Processador com tecnologia de núcleos 

múltiplos, devem possuir no mínimo 12 

núcleos físicos e 20 threads; Modelo sugerido: 

Intel Core i7- 12700 de 12ª geração ou 

equivalente/superior da marca AMD Ryzen 7 

PRO 5750G; Processador com performance 

mínima de 24.000 pontos, verificados pelo site 

www.cpubenchmark.net, disponível no link 

"High End CPU Chart", "High to Mid Range 

CPU Chart" ou "New Desktop CPUs Chart"; 

Não serão aceitos processadores cuja 

fabricação tenha sido descontinuada pelo 

fabricante. Se o processador for INTEL, 

deverá ser da 12º geração ou superior, se AMD 

12 DELL / 

OptiPlex 7000 

INTEL CORE 

I7 12700, 

MEMÓRIA 

RAM 2x 8GB 

DDR4, SSD 

M.2 NVMe 

512GB, HD 

1TB 720RPM 

UND R$ 6.499,15 R$77.989,80 
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deverá ser da 5º geração de CPUs Ryzen ou 

superior, na data de publicação do edital. 

Especificações detalhadas e completa no 

Edital. 

06 NOTEBOOK - PROCESSADOR, PLACA 

PRINCIPAL E BIOS Notebook com 01 (um) 

microprocessador, com dissipador e cooler 

apropriados, baseado em tecnologia de 64 bits; 

Processador com performance mínima de 

13.000 (doze mil oito centos e vinte) pontos, 

no CPU Benchmark da Passmark® software. 

O desempenho deverá será comprovado por 

intermédio de resultados de benchmark, 

disponíveis: https:// 

www.cpubenchmark.net/cpu_list.php na 

coluna CPU Mark, na data de publicação do 

edital; Processador gráfico integrado; O 

processador deverá estar em linha de produção 

pelo fabricante e ter sido lançado a partir do 

primeiro trimestre de 2021 (Q1 2021), 

inclusive, não sendo aceitos processadores 

descontinuados.Especificações detalhadas e 

completa no Edital 

15 POSITIVO / 

MASTER 

N6440 INTEL 

CORE I5 

1245U, 

MEMÓRIA 

RAM 8GB 

DDR4, SSD 

M.2 NVMe 

256GB, 

WINDOWS 

UND R$ 5.233,00 R$ 78.495,00 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos a serem utilizados para realização da ação serão oriundos do Terceiro Aditivo ao Contrato 

Estatal de Serviços nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e a Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada é aquele previsto no Termo de 

Referência e na proposta.  

5.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pelo 

fiscal do contrato por e-mail.  
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5.3. A Nota Fiscal somente será emitida depois do respectivo recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo.  

5.4. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento, a Contratada deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.  

5.5. O recebimento provisório do serviço, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 73, da Lei nº 8.666/93, 

estará consumado mediante a entrega da documentação citada no item anterior ao fiscal do contrato, mediante 

protocolo externo por meio do Sistema e- doc.  

5.5.1. A Contratante, por meio do fiscal, realizará inspeção dos serviços executados, com a finalidade de 

verificar a adequação às normas contratuais.  

5.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição dos serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;  

5.6. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do recebimento provisório, o fiscal do contrato deverá promover 

o recebimento definitivo mediante termo circunstanciado (alínea “b”, inciso I, do art. 73, da Lei nº 8.666/93), 

ato que concretiza o atesto da execução do serviço.  

5.6.1. No dia seguinte à emissão desse termo, o fiscal deverá comunicar a empresa (por e-mail) para que 

emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado, com base, se for o caso, em instrumento de 

medição.  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002).  

5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de sanções.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pela Contratada.  

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  
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6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

6.5. Antes da emissão da Ordem Bancária, as condições de habilitação exigidas no edital serão consultadas, 

bem como se há algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA.  

6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.5.2. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

6.5.3. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.  

6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se for o caso. 

6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

7.1. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta escrita da licitante 

adjudicatária, sendo fixo e irreajustável. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem serão realizadas pelo servidor 

MAURÍCIO NASCIMENTO BARBOSA, Gerente de Tecnologia da Informação, inscrito no CPF sob o 

nº. 067XXX.XXX-03, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

9.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, e ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.6. Garantir os equipamentos, objetos deste Contrato, incluindo assistência técnica e manutenção, pelo 

prazo definido no Termo de Referência, contados a partir da emissão do Termo de Aceite, independentemente 

do prazo de vigência constante da cláusula 2 deste Instrumento. 

10.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

11. CLÁUSULA ONZE– DA RESCISÃO  

11.1A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

11.2. A rescisão deste contrato pode ser:  

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;  
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11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

11.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

 

12. CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 

12.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;  

12.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;  

12.1.3. Apresentar documentação falsa;  

12.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;  

12.1.5. Não mantiver a proposta;  

12.1.6. Falhar na execução do contrato;  

12.1.7. Fraudar a execução do contrato;  

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.9. Declarar informações falsas; e  

12.1.10. Cometer fraude fiscal.  

12.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão contratual:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa;  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

12.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 

licitação ou dos contratos celebrados; 

12.4. A multa aplicável será de:  
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12.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;  

12.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço, calculados 

sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa referida no item anterior;  

12.4.3. 10% (dez por cento): a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; b) pela 

rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou c) pela recusa injustificada em entregar 

total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente.  

12.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada 

judicialmente.  

12.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente normal na 

FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.  

12.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

12.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de serviços, o 

contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese 

em que será aplicada multa ou advertência.  

12.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação 

em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde;  

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a 

vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes 

do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

13. CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo 

nos casos previstos em lei.   

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: QKLR-GRND-
DRQP-ZK6C Página 11 de 12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LA

 V
A

LD
E

T
E

 F
O

N
T

E
S

 C
A

R
D

O
S

O
, V

IT
O

R
 L

U
IS

 F
R

E
IR

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 IV

A
N

E
T

E
 B

A
R

B
O

S
A

 D
E

 S
A

N
T

A
N

A



 
 
 
 
 

 

 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 

1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, 

subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO  

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Aracaju-SE.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 vias de igual teor, o qual, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Aracaju/SE, ____ de _________ de 2023. 

 

 

 

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO 

Diretora-Geral da FUNESA 

CONTRATANTE 

 

 

 

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA 

Diretor Administrativo Financeiro em Exercício 

CONTRATANTE 

                                                                                                      

IVANETE BARBOSA DE SANTANA  
IVANETE BARBOSA DE SANTANA - ME  

CONTRATADA 

 

IVANETE BARBOSA DE 
SANTANA:07101288000130

Assinado de forma digital por 
IVANETE BARBOSA DE 
SANTANA:07101288000130 
Dados: 2023.10.11 15:51:20 -03'00'
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